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S U M A R I O 

L E I N . 29C0, D E 26-1-1955 — Dispondo sôbre cria
ção do Departamento Administrativo, na Se
cretaria da Agricultura. 

DECRETO N. 24.216-A, D E 20-1-1955 — Dando a 
denominação de "Professora Cecília Rolemberg 
Porto Gue l l i " , ao Grupo Escolar de Vi la Rio 
Branco, em Jundiaí. 

D E C R E T O N . 24,216-B, D E 20-1-1955 — Tornando 
sem efeito o Decreto n. 23.190, de 12-3-1954. 

DECRETO N . 24.216-C, D E 20-1-1955 — Dispondo 
sôbre relotação de cargo no Departamento de 
Administração da Secretaria do Trabalho, In 
dustria e Comércio. 

DECRETO N . 24.243, D E 24-1-1955 — Dispondo sô
bre a concessão da gratificação referida no ar
tigo 8o do Decreto-lei 14.865, de 13-7-1945, a 
servidor da Casa de Detenção de São Paulo. 

DECRETO N . 24.244, D E 24-1-1955 — Dispondo sô
bre provimento de cargo no Colégio Estadual e 
Escola Normal "Major Juvenal A lv im" , de A t i 
baia. 

DECRETO N . 24.245, D E 26-1-1955 — Alterando o 
orçamento vigente da Universidade de São 
Paulo. 

DECRETO N . 24.246, DE 26-1-1955 — Alterando o 
orçamento vigente da Universidade de São 
Paulo. 

DECRETO N . 24.247, DE 26-1-1955 — Dispondo sô
bre lotação de cargos no Gabinete do Secre
tário da Viação e Obras Públicas. 

DECRETO N . 24.248, DE 26-1-1955 — Dispondo sô
bre lotação de cargos no Departamento de Ad
ministração da Secretaria de Viação e Obras 
Públicas. 

DECRETO N . 24.249, D E 26-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargos no D apartamento de 
Administração da Secretaria da Viação e Obras 
Públicas. 

DECRETO N . 24,250, D E 26-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargos no Departamento de Ad 
ministração da Secretaria de Viação e Obras 
Públicas. 

DECRETO N . 24.251, DE 26-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargos na Diretoria de Obras 
Públicas da Secretaria da Viação e Obras Pú
blicas. 

DECRETO N . 24.252, D E 26-1-1955 — Estendendo 
ao pessoal extranumerário e para obras, do De
partamento de Aguas e Esgotos, as disposições 
dos artigos l.o a 11 e 14 a 18 do decreto n. 
24.186, de 20-1-1955. 

DECRETO N . 24.253, D E 26-1-1955 — Fixando e 
consolidando o Quadro do Departamento de 
Aguas e Esgotos. 

LE I N . 2.960, D E 26 DE JANEIRO DE 1955 

Dispõe sôbre criação do Departamento de 
Administração, na Secretaria da Agricultura, 
e dá outras providências. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SÃ<5 PAULO, usando das atribuições que lhe 
•6o conferidas por lei, 

PAÇO S A B E R que a Assembléia Legislativa decreta 
« eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — Fica criade na Secretaria da Agricultu
ra, diretamente subordinado ao Secretário de Estado, o 

I Departamento de Administração que será dirigido por um 
i Diretor Geral . 

Artigo 2.o — O Departamento de Administração fica 
assim organizado: 

I — Divisão de Comunicações: 
II — Divisão de Contabilidade 

III — Divisão de Material; 
IV — Divisão de Pessoal; 
V — Divisão de Transportes; e 

VI — Pagadoria. 
Artigo 3.o — A Divisão de Comunicações compreende: 
I — Secção de Arquivo Geral; 

II — Secção de Expediente; 
III — Secção de Expedpão, Contratos e Anotações; 
IV — Secção de Recepção e Movimentação de Papeis; e 
V — Portaria. 
Parágrafo único — Competem à Divisão de Comuni

cações cs serviços de expediente, preparo de ofícios, atos 
t demais papéis que devam ser assinados pelo Governador 
do Estado, pelo Secretário de Estado ou pelo Diretor Ge
ral, os de recepção e movimentação de papéis e autos, e 
cs de arquivo geral. 

Artigo 4.o — A Divisão de Contabilidade compreende: 
I — Secção de Contabilidade e Controle Orçamen

tário; 
I I — Secção de Despesa Ordinária; 

III — Secção de Cadastro; 
IV — Secção de Expediente 
V — Secção Patrimonial, Financeira e de Compen

sação; e 
V I — Secção de Tomada de Contas e Bases Mensais. 
Parágrafo único — Competem à Divisão de Contabi

lidade os serviços de preparo da proposta orçamentária da 
Secretaria, de registro da execução do Orçamento, de to
mada de contas, de processamento das despesas da Secre
taria, de contabilização sintética dos sistemas orçamentá
rio, patrimonial e financeiro e de compensação, de ins
peção e orientação dos órgãos de contabilidade da Secre
taria, bem como os de seu expediente. 

Artigo 5.o _ A Divisão de Material compreende: 
I — Secção de Administração da Sede, com a Zcla-

deria; 
I I — Secção de Compras e Distribuição, com o Almo

xarifado; v 

III — Secção de Conservação e Recuperação. 
Parágrafo único — Competem à Divisão de Material 

a obtenção, distribuição, guarda e conservação do mate
rial, a administração da sede e a orientação dos órgãos 
de material, da Secretaria de Estado. 

Artigo 6.o — A Divisão de Pessoal compreende: 
I — Secção de Assentamentos, com os seguintes se

tores: 
a) — Assentamento Geral do Funcionário; e 
b) — A s . i i i H a m e n c o Geral do Extranumerário; 
Secção de Cada.stro, com os seguintes setores: 
a) — Cadastro de Cargos; e 
b) — Cadastro de Funções; 
Secção de Estudos e Informações e 

- Sseção dc Promoções. 
Paragrafo único — Compete à Divisão de Pessoal 

«Menta1- atividades pertinentes a administração de pes
soal e oriecUr os P a u i s órgãos dc p&isoal, da Sx-ret^ris.. 
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Artigo 7.o — A Divisão de Transportes compre-

Secção Administrativa, com os seguintes setores: 
a) Almoxarifado " 
b) Controle de Custo; e 
c) Expediente; 
Secção de Manutenção, com os seguintes setores: 
a) Combustíveis e Lubrificação; e 
b) Víículos — Garage Central; 
Secção de Oficinas, com os seguintes setores: 
a) Mecânica; e 
b) Repares. 

Paragrafo único — Competem à Divisão de Transpor
tes o controle, manutençjjp e reparo de veículos da Se
cretaria do Estado, a ,serviço,permanente na Capital, e a 
orientação e ccntrole dos órgãos correspondentes de ou
tras repartições da Secretaria. 

Artigo 8.0 — A Pagadoria, chefiada por Tesoureiro 
com vencimentos do padrão mais elevado, competem as 
atividades de guarda do numerário, pagamento e presta
ções de contas de adiantamentos relativos aos órgãos da 
Secretaria ds Es;ado qua não dispuserem desse serviço. 

Artigo 9.0 — Fica criada, diretamente subordinada ao 
Secretario da Agricultura, a Consultcria Jurídica. 

Artigo 10 — A Consultoria Jurídica, dirigida por um 
Chefe, fica assim organizada: 

I — Setor de Estudoi e Pareceres; e 
II — Setor de Documentação Jurídica. 

Paragrafo único — Competem à Consultoria J u -
ridlca: 

a) prestar assistência jurídica que lhe for soli
citada p31o Secretario de Estado e pelos Diretores dos d i 
versos Departamentos da Secretaria da Agricultura, bem 
como emitir pareceres n?s processos encaminhados por es
sas autoridades; 

b) minutar contratos e outros atos jurídicos a 
serem lavrados na Secretaria de Estado; 

c) elaborar ou rever propostas de projetes de 
leis, regulamentos ou decretos, bem coma minutar circula
res, portarias e atos em g'3ral da Secretaria de Estado; 

d) manter o serviço de documentação jurídica 
relativa a atividades da Secretaria de Estado; e 

e) encarregar-se de outros trabalhos de natu
reza Jurídica. 

Artigo 11 — Os advogados postos à disposição 
da Secretaria da Agricultura, na forma da legislação vi
gente, terão exercicio na Consultoria Jurídica criada pelo 
artigo 9.0 e poderão ser distribuídos pelos órgãos depen
dentes da referida Secretaria, onde se fia3reirr necessários, 
mediante designação do Secretario de Estado. 

Artigo 12 — Ficam criados, no Ouadro da Secretari? 
da , «Ti i - i 'H, ir - ~<! çp,r,,',-,t~„ , . r i ^ - f n n » * ; » * pratifiçadas: 

I — Na Tabela II, da Parte Permanente: 
a) 1 (um) de Diretor Geral, padrão 
b) 2 (dois) de Diretor, padrão " V " ; 
c) 4 (quatro) de Chefe de Secção, 

" S " e 
d) 4 (quatro) de Inspetor de 

padrão " L " . 
II — Na Tabela IV, da Parte Permanente 

a) 

Z " ; 

padrão 

Contabilidade, 

1 (uma) de Chefe de Consultoria Jurídica, 
referência FG-10; 

b) 2 (duas) de Chefe de Setor, referência 
FG-7 ; e 

c) 7 (sete) de Secretário, referência FG-3 . 
Artigo 13 — Fica transferido para a Tabela I, da Par

te Suplementar, do Quadro da Secretaria da Agricultura, 
1 (um) cargo de Diretor Geral, padrão "Z -2 " , da Tabela 
II, da Parte Permanente, do mesmo Quadro, não se apli
cando a esse cargo, no que diz respeito a substituição, o 
artigo 19 do Decreto-lei n . 14.133, de 18 de agosto de 
1944. 

Artigo 14 —- O cargo de Diretor Geral, padrão * 'Z", 

criado pelo artigo 12, só poderá ser provido depois da 
vacância do cargo de Diretor Geral, padrão "Z -2 " , a que 
se refere o artigo anterior. 

Artigo 15 — Para as funções gratificadas de Chefe 
da Consultoria Jurídica e Chefe de Setor desse órgão, 
criadas pelo artigo 12, serão designados, pelo Secretário 
d Estado, advogados em exercício na Consultoria Jurí
dica, na forma prevista pelo artigo 11. 

Artigo 16 — O Diretor Geral do Departamento de 
Administração designará, mediante proposta do respectivo 
Diretor, os funcionários efetivas para o desempenho das 
funções gratificadas de Secretário, a que se refere o ar
tigo" 12. 

Artigo 17 — Ficam transformados em cargos de Che
fe de Secção, padrão " S " , da Tabela II, da Farte Per
manente, do Quadro da Secretaria da Agricultura, os se
guintes cargos, do mesmo Quadro: 

I — Da Tabela II, da Parte Permanente: 
1 (um) de Assistente Técnico, padrão " N " ; • 
1 (um) de Assistente Técnico, padrão " L " . 

II — Da Tabela III, da Parte Permanente: 
1 (um) da classe " K " ; 
2 (dois) da classe "C"; e 
1 (um) da classe "II", todos da carreira de 

Escriturário. 
III — Da Tabela II, da Parte Suplementar: 

1 (um) de Contador e Guarda-Livros, classe 
" J " . 

Artigo 18 — Ficam transformados em cargos de As
sistente, padrão " M " , da Tabela II, da Parte Permanente, 
do Quadro da Secretaria da Agricultura, os seguintes car
gos da Tabeia III, da Parte Permanente, do mesmo Qua
dro: 

1 (um) de Técnico de Cooperativismo, classe 
" L " ; 

1 (um) da classe " K " ; 
2 (dois) da classe " J " ; 
2 (dois) da classe " I " ; e 
2 (dois) da classe " H " , todos da carreira da 

Escriturário. 
Artigo 19 — Ficam transformados em cargos de Téc

nico de Documentação padrão " L " , da Tabela II, da Par
te Permanente, do Quadro da Secretaria da Agricultura, 
os seguintes cargos da Tabela III, da Parte Permanente, 
do mesmo Quadro: 

1 (um) da classe " J " ; e 
1 (um) da classe " H " , ambos da carreira de 

Escriturário. 
Artigo 20 — Ficam transformados em cargos de Au 

xiliar de Documentação, padrão " K " , da Tabela II, da 
Parte Permanente, do Quadro da Secretaria da Agricul
tura, os seguintes cargos, do mesmo Quadro: 

I — Da Tabela II, da Parte Permanente: 
1 (um) de Auxil iar Técnico, padrão " I " . 

II — Da Tabela III, da Parte Permanente: 
5 (cinco) da classe " H " ; e 
1 (uni) da classe " G " , todos da carreira de Es
criturário; e 
1 (um) de Serveiite-Contínúo-Porteiro, classe " F " . 

Artigo 21 — Fica transformado em cargo de Técnico 
de Documentação, padrão " L " da Tabela II da Parte 
Permanente do Quadro da Secretaria da Agricultura, 1 
(um) cargo de Escriturário, classe " H " , da Tabela T i l 
da Parte Permanente do mesmo Quadro. 

Artigo 22 — Os cargos de Inspetor de Contabilidade, 
criados pelo artigo 12, serão providos mediante concurso 
de provas e títulos. 

Artigo 23 —- O cargo de Chefe de Secção correspon
dente à Secção de Cadastro, da Divisão de Contabilidade, 
a que se refere o item 3 do artigo 4.o, somente poderá 
ser provido por portador de diploma de Economista ou 
Contador. 

Artigo 24 — Cada um dos setores em que se subdi
videm as Secções que compõem os órgãos do Departamento 


